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I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em epígrafe, de autoria do ilustre Deputado Pedro 
Westphalen, pretende instituir o mês de outubro como "Mês de 
Conscientização da Comunicação Alternativa”. 

A proposição aponta em sua justificativa que “(...) Segundo a 
Sociedade Internacional para Comunicação Alternativa, a ISAAC, milhões de 
crianças e adultos em todos os continentes apresentam comprometimentos 
graves de oralidade, não podendo contar com a fala como meio de interação na 
sociedade.”. 

O autor concluiu que “(...)nossa sociedade precisa se conscientizar 
das dificuldades vividas por quem não dispõe da fala para interagir e apoiar a 
Comunicação Alternativa como meio de se mitigar tais dificuldades.”. 

A Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência 
opinou pela aprovação da matéria. 

Vem, agora, a proposição a esta CCJC para que se manifeste sobre os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, nos termos do 
art. 54, do Regimento Interno. 

A matéria está sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões e 
tramita em regime ordinário. 

É o relatório. 

 

II – VOTO DO RELATOR 

Em conformidade ao que dispõe o art. 32, IV, “a”, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados (RICD), cumpre a esta Comissão de Constituição e Justiça *C
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e de Cidadania pronunciar-se acerca da constitucionalidade, da juridicidade e da 

técnica legislativa das proposições sujeitas à apreciação da Câmara ou de suas 

Comissões. 

Quanto à constitucionalidade formal do projeto, consideramos os 

aspectos relacionados à competência legislativa, à legitimidade da iniciativa 

parlamentar e ao meio adequado para veiculação da matéria. 

O projeto de lei em questão tem como objeto matéria de competência 

legislativa da União (art. 22, I, CF/88). É legítima a iniciativa parlamentar (art. 61, 

caput, da CF/88), haja vista não incidir, na espécie, reserva de iniciativa. Por fim, 

revela-se adequada a veiculação da matéria por meio de lei ordinária federal, visto 

não haver exigência constitucional de lei complementar ou outro veículo normativo 

para a disciplina do assunto. 

Verificado o atendimento aos requisitos constitucionais formais, 

parecem igualmente inatingidos pela proposição quaisquer dispositivos 

constitucionais, não havendo vícios materiais de inconstitucionalidade a apontar. 

No que concerne à juridicidade, não se vislumbra ofensa aos princípios 

gerais do direito que informam o sistema jurídico pátrio, tampouco aos tratados 

internacionais de direitos humanos internalizados no Direito brasileiro ou aos 

princípios e normas gerais contidos nas leis ordinárias e complementares nacionais. 

Por fim, a proposição apresenta boa técnica legislativa, nos moldes do 

que recomenda a Lei Complementar n.º 95, de 26 de fevereiro de 1998, alterada 

pela Lei Complementar n.º 107, de 26 de abril de 2001. 

No que diz respeito à juridicidade, não afronta princípio estabelecido ou 

observado pelo nosso ordenamento jurídico. Pelo contrário, a proposição guarda 

pertinência com os princípios e padrões normativos consagrados no direito 

brasileiro. 

Feitas essas considerações, votamos pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 4.328, de 2020. 

 

Sala da Comissão,     de                        de 2021. 

 
Deputado MARANGONI 

Relator 
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